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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

..................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  
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XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio;  (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e  

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  
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V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão sonora e de sons 

e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, ou de pessoas 

jurídicas constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sede no País. (“Caput” do artigo  

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 1º Em qualquer caso, pelo menos setenta por cento do capital total e do capital 

votante das empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens deverá 

pertencer, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, 

que exercerão obrigatoriamente a gestão das atividades e estabelecerão o conteúdo da 

programação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 2º A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da 

programação veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos, em qualquer meio de comunicação social. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 3º Os meios de comunicação social eletrônica, independentemente da tecnologia 

utilizada para a prestação do serviço, deverão observar os princípios enunciados no art. 221, 

na forma de lei específica, que também garantirá a prioridade de profissionais brasileiros na 

execução de produções nacionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, 

de 2002) 

§ 4º Lei disciplinará a participação de capital estrangeiro nas empresas de que 

trata o § 1º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 36, de 2002) 

§ 5º As alterações de controle societário das empresas de que trata o § 1º serão 

comunicadas ao Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 

36, de 2002) 

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e 

autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio 

da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.  

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, §§ 2º e 4º, a contar 

do recebimento da mensagem.  

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no 

mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.  

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após 

deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.  

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, 

depende de decisão judicial.  

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 

rádio e de quinze para as de televisão.  

 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste Capítulo, o Congresso Nacional 

instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8, DE 1995 

 

 
Altera o inciso XI e a alínea "a" do inciso XII 

do art. 21 da Constituição Federal.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º O inciso XI e a alínea "a" do inciso XII do art. 21 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 21. Compete à União:  

......................................................................................................  

......................................................................................................  

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá 

sobre a organização dos serviços, a criação de um órgão regulador e outros 

aspectos institucionais;  

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 

permissão:  

 a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens;  

......................................................................................."   

 

Art. 2º É vedada a adoção de medida provisória para regulamentar o disposto no 

inciso XI do art. 21 com a redação dada por esta emenda constitucional.  

 

 

Brasília, 15 de agosto de 1995  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                Mesa do Senado Federal  

 

Deputado Luís Eduardo                             Senador José Sarney 

Presidente                                                    residente 

 

Deputado Ronaldo Perim                            Senador Teotonio Vilela Filho 

1º Vice-Presidente                                       1º Vice-Presidente 

 

Deputado Beto Mansur                               Senador Júlio Campos 

2º Vice-Presidente                                       2º Vice-Presidente 

 

Deputado Wilson Campos                           Senador Odacir Soares 

1º Secretário                                                1º Secretário     

 

Deputado Leopoldo Bessone                        Senador Renan Calheiros 
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2º Secretário                                                  2º Secretário  

 

Deputado Benedito Domingos                      Senador Levy Dias  

3º Secretário                                                   3º Secretário 

 

Deputado João Henrique                               Senador Ernandes Amorim 

4º Secretário                                                   4º Secretário    
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LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS ATIVIDADES DA COMUNICAÇÃO AUDIOVISUAL 

DE ACESSO CONDICIONADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º O controle ou a titularidade de participação superior a 50% (cinquenta por 

cento) do capital total e votante de empresas prestadoras de serviços de telecomunicações de 

interesse coletivo não poderá ser detido, direta, indiretamente ou por meio de empresa sob 

controle comum, por concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de sons e 

imagens e por produtoras e programadoras com sede no Brasil, ficando vedado a estas 

explorar diretamente aqueles serviços.  

§ 1º O controle ou a titularidade de participação superior a 30% (trinta por cento) 

do capital total e votante de concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens e de produtoras e programadoras com sede no Brasil não poderá ser detido, 

direta, indiretamente ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadoras de 

serviços de telecomunicações de interesse coletivo, ficando vedado a estas explorar 

diretamente aqueles serviços.  

§ 2º É facultado às concessionárias e permissionárias de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens e a produtoras e programadoras com sede no Brasil, diretamente ou por meio 

de empresa sobre a qual detenham controle direto, indireto ou sob controle comum, prestar 

serviços de telecomunicações exclusivamente para concessionárias e permissionárias dos 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens ou transportar conteúdo audiovisual das 

produtoras ou programadoras com sede no Brasil para entrega às distribuidoras, desde que no 

âmbito da própria rede.  

§ 3º É facultado às empresas prestadoras de serviços de telecomunicações de 

interesse coletivo, diretamente ou por meio de empresa sobre a qual detenham controle direto, 

indireto ou sob controle comum, controlar produtoras e programadoras com sede no Brasil 

que exerçam atividades exclusivamente destinadas à comercialização de produtos e serviços 

para o mercado internacional.  
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Art. 6º As prestadoras de serviços de telecomunicações de interesse coletivo, bem 

como suas controladas, controladoras ou coligadas, não poderão, com a finalidade de produzir 

conteúdo audiovisual para sua veiculação no serviço de acesso condicionado ou no serviço de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens:  

 

I - adquirir ou financiar a aquisição de direitos de exploração de imagens de 

eventos de interesse nacional; e  

II - contratar talentos artísticos nacionais de qualquer natureza, inclusive direitos 

sobre obras de autores nacionais.  

Parágrafo único. As restrições de que trata este artigo não se aplicam quando a 

aquisição ou a contratação se destinar exclusivamente à produção de peças publicitárias. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 37. Revogam-se o art. 31 da Medida Provisória nº 2.228- 1, de 6 de setembro 

de 2001, e os dispositivos constantes dos Capítulos I a IV, VI e VIII a XI da Lei nº 8.977, de 6 

de janeiro de 1995.  

§ 1º Os atos de outorga de concessão e respectivos contratos das atuais 

prestadoras do Serviço de TV a Cabo - TVC, os termos de autorização já emitidos para as 

prestadoras do Serviço de Distribuição de Canais Multiponto Multicanal - MMDS e do 

Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio por Assinatura Via Sa télite - DTH, 

assim como os atos de autorização de uso de radiofrequência das prestadoras do MMDS e do 

Serviço Especial de Televisão por Assinatura - TVA, continuarão em vigor, sem prejuízo da 

adaptação aos condicionamentos relativos à programação e empacotamento previstos no 

Capítulo V, até o término dos prazos de validade neles consignados, respeitada a competência 

da Anatel quanto à regulamentação do uso e à administração do espectro de radiofrequências, 

devendo a Agência, no que couber, adequar a regulamentação desses serviços às disposições 

desta Lei.  

§ 2º A partir da aprovação do regulamento do serviço de acesso condicionado, as 

atuais prestadoras de TVC, MMDS, DTH e TVA, desde que preenchidas as condições 

objetivas e subjetivas necessárias, poderão solicitar à Anatel a adaptação das respectivas 

outorgas para termos de autorização para prestação do serviço de acesso condicionado, 

assegurando-se o direito de uso de radiofrequência pelos prazos remanescentes, na forma 

prevista na legislação pertinente e na regulamentação editada pela Anatel, em especial a de 

uso da radiofrequência.  

§ 3º As prestadoras de TVC, MMDS, DTH e TVA que tiverem suas outorgas 

adaptadas para prestação do serviço de acesso condicionado deverão assegurar a continuidade 

da prestação dos serviços aos seus assinantes, com preços similares ou inferiores aos por elas 

praticados, na mesma área de prestação dos serviços.  

§ 4º O disposto nos arts. 16 a 18 desta Lei será aplicado a partir de 180 (cento e 

oitenta) dias da data de vigência desta Lei a todas as empresas que exerçam atividades de 

programação ou empacotamento, inclusive aquelas cujos canais ou pacotes sejam distribuídos 

mediante os serviços de TVC, MMDS, DTH e TVA, independentemente das obrigações 

dispostas nos demais parágrafos deste artigo relativas à atividade de distribuição mediante 

serviço de acesso condicionado, TVC, MMDS, DTH e TVA.  
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§ 5º Não serão devidas compensações financeiras às prestadoras dos serviços 

mencionados no § 1º nos casos de adaptação de outorgas de que trata este artigo.  

§ 6º Até a aprovação do regulamento do serviço de acesso condicionado, só serão 

admitidas pela Anatel renovações de outorgas, de autorização do direito de uso de 

radiofequências, alterações na composição societária da prestadora, bem como transferências 

de outorgas, de controle ou demais alterações de instrumentos contratuais referentes à 

prestação dos serviços mencionados no § 1º para prestadoras que se comprometerem com a 

Anatel a promover a adaptação de seus instrumentos de outorga para o serviço de acesso 

condicionado imediatamente após a aprovação do regulamento, que conterá os critérios de 

adaptação.  

§ 7º Após a aprovação do regulamento do serviço de acesso condicionado pela 

Anatel, só serão admitidas renovações e transferências de outorgas, de controle, renovações 

de autorização do direito de uso de radiofrequência, alterações na composição societária da 

prestadora ou demais alterações de instrumentos contratuais referentes à prestação dos 

serviços mencionados no § 1º para prestadoras que adaptarem seus instrumentos de outorga 

para o serviço de acesso condicionado.  

§ 8º A partir da aprovação desta Lei, não serão outorgadas novas concessões ou 

autorizações para a prestação dos serviços de TVC, DTH, MMDS e TVA.  

§ 9º A outorga para a prestação do serviço de acesso condicionado estará 

condicionada à não detenção de outorgas para os serviços de TV a Cabo - TVC, de 

Distribuição de Canais Multiponto Multicanal - MMDS, de Distribuição de Sinais de 

Televisão e de Áudio por Assinatura Via Satélite - DTH ou Especial de Televisão por 

Assinatura - TVA pela interessada ou por suas controladas, controladoras ou coligadas, bem 

como à adaptação de todas as outorgas da interessada e de suas controladas, controladoras ou 

coligadas para termos de autorização para prestação do serviço de acesso condicionado, nos 

termos dos §§ 2º e 6º.  

§ 10. A Anatel deverá adotar as medidas necessárias para o tratamento da 

solicitação de que tratam os §§ 2º e 6º e se pronunciar sobre ela no prazo máximo de 90 

(noventa) dias do seu recebimento.  

§ 11. As atuais concessões para a prestação de TVA cujos atos de autorização de 

uso de radiofrequência estejam em vigor, ou dentro de normas e regulamentos editados pela 

Anatel, até a data da promulgação desta Lei, poderão ser adaptadas para prestação do serviço 

de acesso condicionado, nas condições estabelecidas nesta Lei, permanecendo, neste caso, 

vigentes os atos de autorização de uso de radiofrequência associados pelo prazo remanescente 

da outorga, contado da data de vencimento de cada outorga individualmente, não sendo objeto 

de renovação adicional.  

§ 12. Não se aplica o disposto nos arts. 5º e 6º aos detentores de autorizações para 

a prestação de TVA.  

§ 13. O disposto nos §§ 1º, 2º e 11 deste artigo não retira da Anatel a competência 

para alterar a destinação de radiofrequências ou faixas prevista no art. 161 da Lei nº 9.472, de 

16 de julho de 1997.  

§ 14. As solicitações de que tratam os §§ 2º e 6º serão consideradas 

automaticamente aprovadas caso a Anatel não se pronuncie sobre elas no prazo estabelecido 

no § 10.  

§ 15. O art. 24 da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
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"Art. 24. Excluídos os canais referidos nos incisos I, II e III do art. 23, os 

demais canais serão contratados livremente pela operadora de TV a Cabo à 

empacotadora ou programadora de sua escolha." (NR) 

 

§ 16. Aplicam-se às distribuidoras dos serviços de TVC, MMDS e DTH o 

disposto nos incisos XIX e XXII do art. 2º, nos §§ 1º e 2º do art. 4º e nos arts. 7º, 8º, 11, 30 e 

31 desta Lei.  

§ 17. No caso das prestadoras de TVC, para efeito do cumprimento do disposto 

nos arts. 16 a 18 desta Lei, serão desconsiderados os canais de que trata o art. 23 da Lei nº 

8.977, de 6 de janeiro de 1995.  

§ 18. A concessionária do STFC - Serviço Telefônico Fixo Comutado poderá 

solicitar, a qualquer tempo, a adequação do contrato de concessão para eliminação das 

restrições que vedem a possibilidade de que a concessionária do serviço e suas coligadas, 

controladas ou controladoras prestem serviço de TVC, inclusive nas áreas geográficas de 

prestação do serviço objeto da referida concessão, desde que se comprometam com a 

adaptação obrigatória de que tratam os §§ 2º, 6º, 7º e 9º.  

§ 19. A Anatel adotará todas as medidas necessárias para o tratamento da 

solicitação de que trata o § 18, publicando formalmente o ato de aprovação quanto ao 

solicitado no prazo máximo de 90 (noventa) dias do seu recebimento.  

§ 20. O disposto no art. 32 aplica-se aos serviços de TVC, MMDS e DTH.  

 

Art. 38. O art. 86 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 86. A concessão somente poderá ser outorgada a empresa constituída 

segundo as leis brasileiras, com sede e administração no País, criada para 

explorar exclusivamente serviços de telecomunicações.  

Parágrafo único. Os critérios e condições para a prestação de outros serviços 

de telecomunicações diretamente pela concessionária obedecerão, entre 

outros, aos seguintes princípios, de acordo com regulamentação da Anatel:  

I - garantia dos interesses dos usuários, nos mecanismos de reajuste e 

revisão das tarifas, mediante o compartilhamento dos ganhos econômicos 

advindos da racionalização decorrente da prestação de outros serviços de 

telecomunicações, ou ainda mediante a transferência integral dos ganhos 

econômicos que não decorram da eficiência ou iniciativa empresarial, 

observados os termos dos §§ 2º e 3º do art. 108 desta Lei;  

II - atuação do poder público para propiciar a livre, ampla e justa 

competição, reprimidas as infrações da ordem econômica, nos termos do art. 

6º desta Lei;  

III - existência de mecanismos que assegurem o adequado controle público 

no que tange aos bens reversíveis." (NR) 

 

§ 1º A concessionária do STFC poderá solicitar, a qualquer tempo, a adequação 

do contrato de concessão às disposições deste artigo.  

§ 2º A Anatel deverá adotar as medidas necessárias para o tratamento da 

solicitação de que trata o § 1º e pronunciar-se sobre ela em até 90 (noventa) dias do seu 
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recebimento, cabendo à Anatel, se for o caso, promover as alterações necessárias ao contrato 

de concessão, considerando-se os critérios e condições previstos no parágrafo único do art. 86 

da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.610, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre a participação de capital 

estrangeiro nas empresas jornalísticas e de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

conforme o § 4º do art. 222 da Constituição, 

altera os arts. 38 e 64 da Lei nº 4.117, de 27 de 

agosto de 1962, o § 3º do art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e dá 

outras providências.  

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei disciplina a participação de capital estrangeiro nas empresas 

jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata o § 4º do art. 222 da 

Constituição.  

 

Art. 2º A participação de estrangeiros ou de brasileiros naturalizados há menos de 

dez anos no capital social de empresas jornalísticas e de radiodifusão não poderá exceder a 

trinta por cento do capital total e do capital votante dessas empresas e somente se dará de 

forma indireta, por intermédio de pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha 

sede no País.  

§ 1º As empresas efetivamente controladas, mediante encadeamento de outras 

empresas ou por qualquer outro meio indireto, por estrangeiros ou por brasileiros 

naturalizados há menos de dez anos não poderão ter participação total superior a trinta por 

cento no capital social, total e votante, das empresas jornalísticas e de radiodifusão.  

§ 2º É facultado ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo 

Presidente da República requisitar das empresas jornalísticas e das de radiodifusão, dos 

órgãos de registro comercial ou de registro civil das pessoas jurídicas as informações e os 

documentos necessários para a verificação do cumprimento do disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 95.744, DE 23 DE FEVEREIRO DE 1988 
 

 

Aprova o Regulamento do Serviço Especial de 

Televisão por Assinatura - TVA.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe conferem 

os artigos 81, item III, da Constituição, e 1°, § 3°, do Regulamento Geral do Código 

Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n° 52.026, de 20 de maio de 1963, e 

considerando o que dispõe a alínea f do artigo 6° do referido Código Brasileiro de 

Telecomunicações, instituído pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º. Fica aprovado o Regulamento do Serviço Especial de Televisão por 

Assinatura-TVA, que com este baixa.  

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 23 de fevereiro de 1988; 167° da Independência e 100° da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Antônio Carlos Magalhães  
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DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 
 

 

Aprova o Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 87, inciso I, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que, assinado 

pelo Presidente do Conselho Nacional de Telecomunicações, com este baixa.  

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Brasília, 31 de outubro de 1963 - 142º da Independência e 75º da República.  

 

JOÃO GOULART  

 

 

REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

GENERALIDADES 

 

Art. 1º Os serviços de radiodifusão, compreendendo a transmissão de sons 

(radiodifusão sonora) e a transmissão de sons e imagens (televisão), a serem direta e 

livremente recebidas pelo público em geral, obedecerão aos preceitos da Lei nº 4.117, de 27 

de agosto de 1962, do Decreto nº 52.026, de 20 de maio de 1963, deste Regulamento e das 

normas baixadas pelo Ministério das Comunicações, observando, quanto à outorga para 

execução desses serviços, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996) 

Parágrafo único. Os serviços de radiodifusão obedecerão, também, às normas 

constantes dos atos internacionais em vigor e dos que no futuro se celebrarem, referendados 

pelo Congresso Nacional. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24/12/1996) 

 

Art. 2º Compete, exclusivamente, à União dispor sobre qualquer assunto referente 

aos serviços de radiodifusão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1996/decreto-2108-24-dezembro-1996-437366-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1996/decreto-2108-24-dezembro-1996-437366-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1996/decreto-2108-24-dezembro-1996-437366-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/1996/decreto-2108-24-dezembro-1996-437366-publicacaooriginal-1-pe.html
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DECRETO Nº 2.108, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Altera dispositivos do Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e 

modificado por disposições posteriores.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 

1962, e na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, DECRETA:  

 

Art. 1º. Os arts. 1º, 10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e modificado por 

disposições posteriores, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º. Os serviços de radiodifusão, compreendendo a transmissão de sons 

(radiodifusão sonora) e a transmissão de sons e imagens (televisão), a serem 

direta e livremente recebidas pelo público em geral, obedecerão aos 

preceitos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, do Decreto nº 52.026, de 

20 de maio de 1963, deste Regulamento e das normas baixadas pelo 

Ministério das Comunicações, observando, quanto à outorga para execução 

desses serviços, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Parágrafo único. Os serviços de radiodifusão obedecerão, também, às 

normas constantes dos atos internacionais em vigor e dos que no futuro se 

celebrarem, referendados pelo Congresso Nacional." 

 

"Art. 10. A outorga para execução dos serviços de radiodifusão será 

precedida de procedimento licitatório, observadas as disposições legais e 

regulamentares.  

§ 1º O processo de outorga, nos termos do edital, destina-se a garantir 

tratamento isonômico aos participantes e observará os princípios da 

legalidade, da moralidade, da impessoalidade e da publicidade.  

§ 2º A decisão quanto à abertura de edital é de competência exclusiva do 

Ministério das Comunicações.  

§ 3º Havendo canal disponível no correspondente plano de distribuição de 

canais, o interessado deverá submeter ao Ministério das Comunicações 

estudo demonstrando a viabilidade econômica do empreendimento na 

localidade em que pretende explorar o serviço.  

§ 4º Não havendo canal disponível, além do estudo mencionado no 

parágrafo anterior o interessado deverá submeter ao Ministério das 

Comunicações estudo demonstrativo de viabilidade técnica, elaborado 

segundo normas vigentes, relativo à inclusão de novo canal no 

correspondente plano de distribuição, na localidade onde pretende explorar 

o serviço.  
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§ 5º A elaboração de estudos relativos à viabilidade econômica do 

empreendimento e à viabilidade técnica da inclusão de canal para uma 

determinada localidade, no correspondente plano de distribuição, não 

assegura ao interessado qualquer direito ou vantagem sobre outros que, com 

ele, se candidatarem ao processo de licitação para a execução do serviço.  

 

§ 6º O Ministério das Comunicações não elaborará estudo de viabilidade 

técnica para execução do serviço de radiodifusão por solicitação de 

interessados, limitando-se a examinar os estudos a ele apresentados.  

§ 7º São considerados tipos de serviço de radiodifusão os de onda média, 

curta, tropical, de freqüência modulada e de televisão." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

 

ATO N.º 47.313, DE 18 DE OUTUBRO DE 2004 
 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES –ANATEL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo 

art. 22, da Lei n.º 9.742, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência 

Nacional de Telecomunicações aprovado pelo Decreto n.º 2.338, de 7 de outubro de 1997; 

 

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o art. 19 da Lei n.º 9.472, de 

1997, cabe à Anatel adotar as medidas necessárias para o atendimento do interesse público em 

relação às telecomunicações; 

 

CONSIDERANDO que o Regulamento do Serviço Especial de Televisão por 

Assinatura (TVA), aprovado pelo Decreto n.º 95.744, de 23 de fevereiro de 1988, dispõe, em 

seu art. 2º, que é permitida, a critério do poder concedente, a utilização parcial sem 

codificação, para transmissão da programação das operadoras; 

 

CONSIDERANDO que o prazo fixado no Ato n.º 39.351, de 25 de setembro de 

2003, publicado no Diário Oficial da União do dia 02 do mês subseqüente, para transmissão 

da programação não codificada de quarenta e cinco por cento do tempo de irradiação diária 

das estações transmissoras do TVA, expirou em 30 de agosto de 2004; 

 

CONSIDERANDO a documentação protocolizada sob o n.º 200490105369; 

 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n.º 319, realizada em 13 

de outubro de 2004, resolve: 

 

Art. 1º Fixar em 45%(quarenta e cinco por cento) do tempo de sua irradiação 

diária para que as concessionárias do Serviço Especial de Televisão por Assinatura (TVA) 

transmitam programação não codificada, até a definição de nova política para a regência desta 

modalidade de serviço. 

 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir de 31 de 

agosto de 2004. 

 

PEDRO JAIME ZILLER DE ARAÚJO 

Presidente do Conselho 
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PORTARIA Nº 481, DE 9 DE JULHO DE 2014 

 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, CONSIDERANDO o 

disposto no Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, alterado pelo Decreto nº 8.061, de 29 

de julho de 2013, segundo o qual o Ministério das Comunicações estabelecerá cronograma de 

transição da transmissão analógica dos serviços de radiodifusão de sons e imagens e de 

retransmissão de televisão para o Sistema Brasileiro de Televisão Digital - SBTVD, com 

início em 1º de janeiro de 2015 e encerramento até 31 de dezembro de 2018; 

 

CONSIDERANDO o cronograma de desligamento do sinal analógico de 

televisão, estabelecido pela Portaria nº 477, de 22 de junho de 2014; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 4º da Portaria nº 477, de 2014, segundo o 

qual o Ministério das Comunicações estabelecerá, em ato próprio, as premissas e condições 

necessárias para o desligamento, bem como os municípios afetados pelas localidades a serem 

desligadas; 

 

CONSIDERANDO a prática internacional de as entidades executoras de serviços 

de radiodifusão inserirem em suas respectivas programações avisos, tarjas e campanhas 

indicando a data do desligamento do sinal analógico; CONSIDERANDO as atribuições 

conferidas pelo art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, resolve: 

 

Art. 1º É condição para o desligamento da transmissão analógica dos serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão, respeitado o prazo final 

estabelecido no Decreto nº 5.820, de 2006, alterado pelo Decreto nº 8.061, de 2013, que, pelo 

menos, noventa e três por cento dos domicílios do município que acessem o serviço livre, 

aberto e gratuito por transmissão terrestre, estejam aptos à recepção da televisão digital 

terrestre. 

Parágrafo único. As entidades outorgadas para execução dos serviços de 

radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão informarão em sua 

programação a data de desligamento do sinal analógico e o canal de veiculação de sua 

programação digital, na forma e nos prazos estabelecidos em ato do Ministério das 

Comunicações, que será publicado até 30 de novembro de 2014, ouvido o Fórum Brasileiro 

de Televisão Digital. 

 

Art. 2º Caberá à Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, dentre outras 

obrigações previstas no edital de licitação para a faixa de 700 Mhz: 

I - distribuir, na forma do edital a que se refere o caput, um set-top-box com os 

requisitos constantes do Anexo I, para recepção da televisão digital terrestre, às famílias 

cadastradas no Programa Bolsa Família do governo federal; 

II - promover, na forma do edital a que se refere o caput, campanha publicitária, 

inclusive em TV aberta, para informar toda a população sobre o processo de desligamento do 

sinal analógico de TV, pelo menos trezentos e sessenta dias antes da data prevista para o 

evento; 

III - estabelecer os requisitos técnicos necessários do receptor de que trata o inciso 

I, para mitigação das eventuais interferências prejudiciais ao serviço de radiodifusão de sons e 
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imagens e de retransmissão de televisão do SBTVD; e IV - aferir, na forma do edital a que se 

refere o caput, o percentual a que se refere o  

art. 1º, por meio de entidade especializada que útil que utilizará metodologia estatística 

baseada na Pesquisa Nacional de Amostra Domiciliar - PNAD. 
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